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!LEI N.0 4.691, DE 6 DE AGOSTO DE 2007

.
l

;
Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2007 e abrir '
crédito especial no valor de R$
2.295,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Mtlnicipal de Montenegro.Faço saber que a Câmara Munfcipal aprovou e eu sanciono a seguinte1
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-  tr'o' J '; oAo/, OnrirsorogErxaemcau tinvo, o.s ugnqi csiysajt ,ao c,i nec l usiqr gn,yaambeoipoe eovi reattreiros,1 e
errnanente, no oabinete do prefeito - Fundo Munîcipal de Reequipamento do corpo deBombeiros 

-  FUMREBOM , a açao; (I - projeto: 12cs 
.aqao: Equipamento e material permanente t

valor zooz: Rs 2.2gs,oo (dois mil, duzentos e noventa e cioco reais) '

T
Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valorde R$ 2

.295,00 (dois mil, duzentos e noventa e cinco reaisl
v com a seguinte classificaçâoorçamentéria:

02 Gabinete do Prefeitoà
07 FUMREBOM
06 Segurança Publica
182 Defesa Civil
0105 Aquisiçào de equipamento e material perman

entei 1205 A
quisiçâo de equipamento e material permanente para'

j FUMREBOM
I 4.4.90.52.00,00.00.00 Equipamento e material permanentel

0 Para cobertura do crédito especial
, autorizado pelo art. 2Og lArt. 3.iré de recurso a reduçlo da dotaçâo orçamentéria n

. 
lserv

02 07 Q6.182.Q028.22Q9.3.3.90,30.90.00.Q0.00-37, no valor de R$ 2.295,00 (dois mil, 'duzentos e noventa e Cinco re
ais),

o ' )Art. 4. Esta lei entra em vigor na data de sua ptlblicaçlo
.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 6 deagosto de 2007
.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. '

PERCIVAL SO IVEIRA,) Pref to unicipal. z
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